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RELATÓRIO

1. Trata-se de  Ação Declaratória de Nulidade de Ato  Jurídico,  ou 

Querela Nullitatis Insanabilis,  proposta pelo Sr.  Rafael Bello Bastos,  ex-Secretário de 

Estado  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação,  em face  de  sua  citação  no  processo  de 

Tomada  de  Contas  Especial  nº  8.107-8/2017,  cujo  julgamento  ocorreu  por  meio  do 

Acórdão nº 29/2018 – PC, que assim deliberou:

ACORDAM  os  Senhores  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas,  nos 
termos dos artigos 1°, II, e 16 da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei 
Orgânica do Tribunal  de Contas  do Estado de Mato  Grosso),  c/c  os 
artigos  30-E,  V,  da  Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do 
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso),  por  unanimidade, 
acompanhando  o  voto  da  Relatora  e  de  acordo,  em  parte,  com  o 
Parecer  nº  612/2018  do  Ministério  Público  de  Contas,  em  julgar 
IRREGULARES as  contas  apresentadas  nos  autos  da  presente 
Tomada de Contas Especial  instaurada pela Secretaria de Estado de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, na gestão do Sr. Fábio Vieira Alves – 
superintendente  de  Gestão  Sistêmica,  encaminhada  ao  TCE/MT  na 
gestão do Sr.  Domingos  Sávio  Boabaid  Parreira,  em decorrência  de 
irregularidades  no  processo  licitatório  do  Pregão  Presencial  nº 
015/2013, que originou a Ata de Registro de Preços nº 011/2013 e os 
Contratos nºs 027/2013 e 048/2013,  os quais foram firmados entre a 
mencionada  Secretaria,  na  gestão  do  Sr.  Rafael  Bello  Bastos,  e  o 
Instituto de Desenvolvimento Humano – IDH, sob a responsabilidade do 
Sr.  Paulo  Vitor  Borges  Portella,  neste  ato  representado  pelos 
procuradores  Ueber  R.  de  Carvalho  –  OAB/MT  nº  4.754,  e  Vinicius 
Manoel  –  OAB/MT  nº  19.532-B  (Ueber  Carvalho  Sociedade  de 
Advogados  –  OAB/MT  nº  769),  sendo  os  Srs.  Luzia  Helena  Trovo 
Marques de Souza e Elias Alves de Andrade – ex-secretários, e Wantuil 
José  Carvalho  Silva  –  presidente  da  Comissão  de  Fiscalização  dos 
Contratos,  em  razão  das  irregularidades  ocorridas  na  execução  dos 
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citados contratos, com fundamento no artigo 16 da Lei Complementar nº 
269/2007, c/c o artigo 194, II, da Resolução nº 14/2007, e na Resolução 
Normativa  nº  24/2014  deste  Tribunal,  conforme  consta  no  voto  da 
Relatora;  determinando aos  Srs.  Rafael  Bello  Bastos  (CPF  nº 
902.339.560-34), Paulo Vitor Borges Portella (CPF nº 729.977.531-04) e 
Wantuil  José Carvalho Silva  (CPF nº  292.984.821-91) que restituam 
aos  cofres  públicos  estaduais,  de  forma  solidária,  o  valor de  R$ 
574.615,08,  devidamente  atualizado,  referente  ao  pagamento  de 
serviços  sem  solicitação/autorização  da  Administração  Pública 
(ausência das ordens de serviço) e, ainda, sem comprovação da sua 
efetiva execução,  nos termos dos artigos 189,  §§ 1º  e 2º,  e  195 da 
Resolução  nº  14/2007;  e,  ainda,  nos  termos  do  artigo  72  da  Lei 
Complementar  269/2007,  c/c  os  artigos  286  e  287  da  Resolução  nº 
14/2007, 3º, II,  “a”, e 7º da Resolução Normativa nº 17/2016,  aplicar 
aos Srs. Rafael Bello Bastos, Paulo Vitor Borges Portella e Wantuil José 
Carvalho Silva, para cada um, a multa de 10% sobre o valor atualizado 
do dano; e, por fim,  aplicar ao Sr. Rafael Bello Bastos a  multa de  6 
UPFs/MT, em razão da subcontratação parcial do objeto dos Contratos 
nºs  27  e  48/2013  pelo  IDH/MT,  sem  previsão  no  instrumento 
convocatório e no contrato, deixando de adotar as medidas cabíveis (HB 
99, Contrato_Grave). A restituição de valores e as multas deverão ser 
recolhidas  com recursos próprios,  no prazo de 60 dias.  Os boletos 
bancários para recolhimento das multas estão disponíveis no endereço 
eletrônico  deste  Tribunal  de  Contas  –
http://www.tce.mt.gov.br/fundecontas.  Encaminhe-se cópia digitalizada 
dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual,  para  conhecimento  e 
providências  cabíveis,  nos  termos  do  artigo  196  da  Resolução  nº 
14/2007.
(grifado)

2. Para tanto, narrou que a Tomada de Contas Especial foi instaurada 

pela Secretaria de Estado de Ciência,  Tecnologia e Inovação, visando à apuração de 

possíveis  irregularidades  ocorridas  no  processo  licitatório  do  Pregão  Presencial  nº 

015/2013,  que  originou  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nº 11/2013 e  os  Contratos  nºs 

27/2013  e  48/2013,  firmados  pelo  Estado  de  Mato  Grosso  e  o  Instituto  de 

Desenvolvimento Humano – IDH.

3. Prosseguindo, sublinhou que foram apontados como responsáveis o 

ora requerente, bem como o Sr. Paulo Vitor Borges Portella, Presidente do IDH, e o Sr. 

Wantuil José de Carvalho Silva, Presidente da Comissão de Fiscalização dos Contratos.

4. Relatou que a citação do requerente foi promovida mediante o Ofício 

nº 0255/2017/GAB-JCN, datado de 11/5/2017, tendo como endereço a Avenida Haiti, nº 
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145, American Residence, no Bairro Jardim das Américas em Cuiabá-MT, sem, contudo 

haver nos autos a juntada da certidão de seu recebimento. Em que pese esse cenário,  

aduziu que foi realizada sua notificação via edital, por meio do Edital de Notificação nº  

339/JCN/2017, divulgado no Diário Oficial de Contas de 28/06/2017, Edição nº 1143.

5. Ato contínuo, transcorrido o prazo sem manifestação, afirmou que foi 

declarada a sua revelia por meio do Julgamento Singular nº 543/JCN/2017, divulgado no 

Diário Oficial de Contas de 9/8/2017, Edição nº 1173.

6. A par dessa explanação, alegou a existência de vício na sua citação 

o que fere o seu direito ao contraditório e à ampla defesa, uma vez que a citação por via  

editalícia,  apesar  de  ser  válida,  deve  ser  precedida  de  outros  procedimentos  ou 

diligências que permitam a localização da parte  interessada.  De acordo com as suas 

alegações, esse procedimento restou ausente no caso em análise, pois houve apenas 

uma tentativa de citação do requerente, por meio do Ofício nº 0255/2017/GAB/JCN, sem 

proceder a outros meios antes de utilizar a comunicação editalícia.

7. Nessa esfera,  asseverou que a citação é um ato processual  que 

apenas é considerado válido a partir do momento em que há certeza de que atingiu a sua 

finalidade, manifestada na ciência da parte envolvida para integrar o polo passivo da lide.

8. Para  corroborar  a  sua  argumentação,  mencionou  o  Acórdão  nº 

32/2017 – TP desta Corte de Contas,  em que se estabeleceu o entendimento acima 

externado. Também citou a garantia prevista nos arts. 5º, LV, da Constituição Federal e 

239 do Código de Processo Civil, bem como no art. 63 da LC nº 269/2007 (LOTCE/MT).

9. Por  todo  o  exposto,  sustentou  que  a  ausência  de  citação  válida 

configura vício insanável, passível de arguição a qualquer tempo e, na eventualidade de 

ser  reconhecida  a  procedência  de  pedido  e  a  imputação  de  condenação  aos 

responsáveis,  os atos posteriores deverão ser  desconstituídos a partir  da citação que 

deveria ter ocorrido corretamente. Nesse campo, discriminou os Acórdãos nºs 322/2019 – 

TP e 322/2018 – TP.
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10. Ademais,  destacou  outro  efeito  decorrente  da  nulidade  da 

notificação do requerente, qual seja,  a não interrupção da prescrição por meio do ato 

administrativo de citação, promovido pelo ofício encaminhado via postal.

11. Dessa feita, observou que, no caso de procedimento de fiscalização 

que  é  instaurado  no  órgão  de  origem e segue  tramitação  no  Tribunal  de  Contas  do 

Estado,  com cláusula  que  obrigue  a  apresentação  de  prestação  de  contas  ao  órgão 

concedente,  o  termo inicial  da  contagem de prazo prescricional  é  a data  do repasse 

financeiro e, consequentemente, a data prevista para a devida prestação de contas.

12. Sob essa ótica, salientou que, consoante previsto nos Contratos nºs 

027/2013  e  048/2013,  os  serviços  foram  firmados  para  prestação  no  interstício  de 

27/6/2013  a  26/8/2013,  sendo  prorrogados  pelo  período  de  10/12/2013  a  9/7/2014, 

circunstâncias essas que, na sua visão, demonstram que o prazo prescricional começou 

no dia posterior à última execução do serviço, ou seja, em 10/7/2014 e encerrou-se em 

10/7/2019.

13. Ainda nesse contexto, defendeu que houve uma única interrupção 

do prazo, que se deu da instauração da Portaria nº 072/2014/SECITEC/MT, publicada no 

Diário Oficial do Estado em 28/11/2014, em cumprimento às determinações da Portaria nº 

048/2013/SECITEC,  levando  a  um  novo  termo  final  do  prazo  prescricional,  que 
finalizou em 28/11/2019.

14. Frisou  que,  a  partir  desse  evento,  não  houve  hipótese  de  nova 

interrupção do prazo prescricional,  por  não ter  ocorrido  ato  inequívoco  de citação ou 

notificação do responsável acerca do procedimento fiscalizatório nos termos do art. 2º da 

Lei  nº  9.873/99.  Nesse  sentido,  fez  referência  ao  julgamento  do  MS  nº  32201  pela 

Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal.

15. Além disso, trouxe destaque ao Acórdão nº 337/2021 – TP desta 

Corte  de  Contas,  que  firmou  entendimento  pelo  prazo  quinquenal  de  prescrição  da 

pretensão punitiva no âmbito do controle externo. Por conseguinte, perante a nulidade da 
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sua  citação,  entendeu  estar  demonstrado  que  ocorreu  a  prescrição  intercorrente  do 

procedimento  de  fiscalização,  o  que  impede  a  possibilidade  de  lhe  aplicar  qualquer  

sanção administrativa.

16. Enfim, postulou o recebimento da ação e procedência do pedido 
de  anulação  de  todos  os  atos  administrativos  posteriores  à  citação  por  edital, 
inclusive dos atos decisórios, bem como o reconhecimento da prescrição dos fatos 
apurados nos processos nºs 8.107-8/2017 e 23.890-2/2015 (apenso).

17. Em seguida, após a distribuição dos autos mediante sorteio (doc. 

digital  nº  22410/2022),  o requerente  protocolou  nova  manifestação (doc.  digital  nº 

13590/2022), por meio da qual discriminou a presença dos requisitos da relevância dos 

fundamentos e do risco de dano e, por consequência, requereu a concessão de efeito 
suspensivo aos apontamentos contidos no Acórdão nº 29/2018 – PC relacionados a ele, 

com o translado de cópia da decisão para ciência do órgão originário e encaminhamento 

aos demais órgãos de controles, especialmente o Ministério Público do Estado.

18. O Ministério Público de Contas,  mediante o Pedido de Diligência 

nº 36/2022 (doc. digital nº 103942/2022), solicitou que o Relator pronunciasse sobre a  

admissibilidade do requerimento, tendo em vista o Parecer nº 333/2020 da Consultoria 

Jurídica  Geral,  que  atribuiu  a  aplicação  do  procedimento  do  pedido  de  rescisão  aos 

requerimentos de nulidade, sem aplicação do prazo decadencial de dois anos.

19. Assim, por meio do Julgamento Singular nº 358/2022 (doc. digital nº 

107419/2022),  esta  relatoria  proferiu juízo  positivo  de admissibilidade  do presente 
pleito, bem como concedeu o efeito suspensivo requerido.

20. Em nova manifestação, o  Ministério Público de Contas, por meio 

do Parecer nº 1.006/2022 (doc. digital nº 111995/2022), opinou:

a)  pelo  conhecimento do Pedido de Querela Nullitatis,  sob o rito de 
pedido  de  rescisão,  por  preencher  os  requisitos  regimentais 
estabelecidos nos arts. 251 e 252 do Regimento Interno do TCE/MT;
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b) pela  concessão  do  efeito  suspensivo ante  o  cumprimento  dos 
requisitos previstos no §4º do artigo 251 do RI-TCE/MT, com posterior 
envio  dos  autos  à  sessão  plenária,  termos  do  art.  251,  §  7º,  do 
Regimento Interno;
c)  pelo  posterior encaminhamento dos autos à Secex de Recurso, 
nos termos do art.  255 do Regimento Interno e retorno dos autos ao 
Ministério Público de Contas para manifestação final.

21. Por fim, com base no art. 251, § § 5º e 7º, da Resolução 14/2007-

TCE, o processo foi incluído na pauta de julgamento, para fins de homologação do efeito 

suspensivo concedido, sob pena de perder sua eficácia.

22. É o relatório.

Cuiabá, MT, em 19 de abril de 2022.

(assinatura digital)1

Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
Relator

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 
do TCE/MT.
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